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SENHOR PRESIDENTE: 

  O Vereador que esta subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos 
regimentais, e após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, que esta casa solicite junto 
ao Executivo a seguinte Providência:  

 
Manutenção diária de guarda municipal/vigilante na portaria do Parque de Even tos 

Jorge Dariva, principalmente entre as 18h e 6h, devendo este realizar ronda em toda a 
extensão do parque e sua fiscalização, evitando aglomerações, festas, perturbações não 
autorizadas. 

JUSTIFICATIVA: 

 O Parque de Eventos Jorge Dariva possui diversos Piquetes que realizam cuidados 
com diversos Cavalos, inclusive com baia para moradias dos animais. 
 

Ocorre que, diariamente vem ocorrendo aglomerações no parque, com música alta, 
gritaria, utilização de bebidas alcoólicas e outras drogas ilícitas, que geram perturbação e 
aglomeração sem autorização e sem protocolos da COVID-19 
  

No dia 17/02/2021, um dos cavalos que residem no parque, assustou-se com a 
perturbação gerada pela aglomeração, deslocando-se a RS-030 ao qual acabou por ser 
atropelado por um veículo, ocasionando sua morte, bem como dano material ao veículo 
envolvido, que por sorte, não gerou danos físicos ao proprietário do mesmo. 
  

Cabe referendar que, a manutenção de tais aglomerações, além de desrespeitar as 
orientações de não aglomeração em face da COVID-19, traz prejuízos aos usuários 
regulares do parque, risco de morte e lesões incuráveis aos cavalos e, ainda, risco 
agravado aos veículos e proprietários que transitam pela RS030, em vista da 
possibilidade de fuga dos animas devido a perturbação causada pelo barulho das 
aglomeração e festas não autorizadas pelo órgão público competente. 
  

Assim, necessário a colocação de um guarda municipal/vigilante na portaria do 
parque para que realize a ronda constante das cercanias, evitando a aglomeração e 
festas não autorizadas, inclusive com a chamada da policia militar para, se necessário, 
intervir. 

 
Segue em anexo, fotos. 
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Sala de Sessões em 22 de fevereiro de 2021  
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Sala de sessoes, 22 de fevereiro de 2021 

 

DUDU PELLEGRINI 

Vereador MDB 
 


